
 
 
 

 

 

PROPOSTA N.º 87/2022 

Exmos. Membros da Junta de Freguesia de Alvalade, 

Considerando que:  

I. Nos termos da alínea v), n.º 1, do artigo 16.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 

compete à Junta de Freguesia apoiar atividades de natureza social, cultural, educativa, 

desportiva, recreativa ou outra de interesse para a freguesia;  

II. A Junta de Freguesia de Alvalade (JFA), entre outros fins, tem por missão contribuir para 

a promoção da democratização da cultura e da educação e das demais condições para que 

a educação de crianças e jovens, nomeadamente através da intervenção comunitária 

realizada pelos fregueses, na prossecução da igualdade de oportunidades, superação das 

desigualdades económicas, sociais e culturais, desenvolvimento da personalidade e do 

espírito de tolerância, de compreensão mútua, de solidariedade e de responsabilidade, 

para o progresso social e para a participação democrática na vida coletiva da sua 

população freguesa; 

III. O Centro Hospitalar Psiquiátrico de Lisboa (CHPL) é um estabelecimento público do 

Serviço Nacional de Saúde dotado de personalidade jurídica, autonomia administrativa, 

financeira e patrimonial, com sede na Avenida do Brasil, na freguesia de Alvalade;  

IV. O CHPL tem a responsabilidade de assegurar a prestação de cuidados especializados de 

psiquiatria e saúde mental a todos os cidadãos adultos, no âmbito da competência e 

capacidade das unidades que o integram, dando execução às orientações de política de 

saúde mental a nível nacional; 



 
 
 

 

 

V. O CHPL, tem vários serviços, tais como, serviço de internamento de agudos (organizado 

em seis clínicas assistenciais), serviço de doentes de Evolução Prolongada, serviço de 

Reabilitação Psicossocial e serviço de Psiquiatria Forense. Assegura ainda o atendimento 

psiquiátrico de urgência, realizado no Centro Hospitalar Lisboa Central, E.P.E. – Hospital 

de S. José; 

VI. O CHPL está integrado na Comissão Social de Freguesia de Alvalade; 

VII. O CHPL endereçou à Junta de Freguesia de Alvalade, um pedido de apoio não financeiro, 

qual seja a cedência do autocarro da JFA, para o dia 30 de junho de 2022, para deslocação 

dum grupo de parceiros internacionais (+ a equipa do CHPL) a visitar o NPISA (Núcleo de 

Planeamento e Intervenção Sem-Abrigo) de Lisboa e o espaço Manicómio num total de 30 

pessoas. 

VIII. A data a que se refere o pedido de apoio não financeiro coincidem com a disponibilidade 

do autocarro da JFA; 

IX. O CHPL, compromete-se a cumprir as normas de utilização do autocarro da Junta de 

Freguesia de Alvalade 

X. O presente pedido de apoio não financeiro foi solicitado aos serviços de secretaria a 11 de 

abril de 2022; 

XI. Por se tratar de entidade pública, dispensa-se a entrega de anexo II do RAAFA.  

XII.  Objetivo da deslocação, o CHPL irá ser este ano o anfitrião do Encontro                        

«European Best Practices in Psychologically Informed Environments and Trauma Informed 

Care », no âmbito do trabalho europeu desenvolvido sobre a temática dos sem-abrigo: 

SMES - Saúde Mental Exclusão Social. 



 
 
 

 

 

XIII. O apoio não financeiro, sendo de atribuir, tem uma utilidade económica correspondente 

a € 28,56 (vinte e oito euros e cinquenta e seis cêntimos), considerando o número de 

quilómetros da deslocação proposta (24Km), multiplicado pelo valor/Km, que, para 2022, 

é de € 1,19, nos termos do Despacho do Vogal Tesoureiro, de 20 de janeiro de 2020, aposto 

à INF/02/FIN/2020 do Serviço de Finanças. 

Nestes termos, e ao abrigo do disposto na alínea v) do n.º 1 do art. 16.º da Lei n.º 75/2013 de 

12 de setembro, tenho a honra de propor a esta Junta de Freguesia que defira o pedido de apoio 

não financeiro, na modalidade de cedência de autocarro, Ao Centro Hospitalar Psiquiátrico de 

Lisboa, no dia 30 de junho, para deslocação ao NPISA (Núcleo de Planeamento e Intervenção 

Sem-Abrigo) de Lisboa e ao espaço Manicómio na Rua do Grilo 135, 1950-144 Lisboa.  

Lisboa, 10 de maio de 2022 

A Vogal, 

(Paula Carvalho) 
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